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ANEXO 4 DO TERMO DE REFERÊNCIA – MATRIZ DE RISCO 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE TECNOLOGIA 

 

MATRIZ DE RISCOS 

A presente Matriz de Riscos é parte integrante do processo licitatório e objetiva identificar, 

avaliar, alocar e propor ações preventivas e contingenciais para os principais riscos que possam 

ocorrer durante as etapas de seleção do fornecedor e execução contratual, relativos à contratação de 

solução integrada de monitoramento urbano e patrimonial, controle de acesso e segurança eletrônica 

para o Município de Itajaí/SC. 

A metodologia adotada para elaboração desta matriz considera a probabilidade de ocorrência 

e o impacto potencial dos riscos identificados, definindo claramente as responsabilidades atribuídas 

tanto à Administração Pública quanto à Contratada, conforme preconiza a Lei Federal nº 14.133/2021 

e as orientações dos órgãos de controle. Os riscos foram classificados conforme o seu nível (baixo, 

médio e alto), permitindo uma gestão estratégica eficaz e a adoção de medidas adequadas para 

mitigar eventuais impactos negativos ao interesse público. 

Cada risco identificado conta com ações preventivas detalhadas, visando minimizar sua 

probabilidade de ocorrência, e ações contingenciais específicas, para assegurar respostas rápidas e 

eficazes caso ocorram. A implementação dessa matriz permitirá maior controle, segurança jurídica e 

eficiência na execução contratual, garantindo o adequado cumprimento do objeto contratado e 

promovendo o melhor uso dos recursos públicos. 
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Definições: 

Probabilidade: chance de algo acontecer, não importando se definida, medida ou 

determinada objetiva ou subjetivamente, qualitativa ou quantitativamente, ou se descrita utilizando-

se termos gerais ou matemáticos. 

Impacto: resultado de um evento que afeta os objetivos. 

Nível de Risco: magnitude de um risco ou combinação de riscos, expressa em termos da 

combinação das consequências e de suas probabilidades. 
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Número 
do Risco RISCO 

PROBA-
BILI-

DADE: 

IM-
PACTO: 

NÍVEL DE 
RISCO 

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATA-

ÇÃO: 

ALOCAÇÃO 
DO RISCO DANOS: AÇÕES PREVENTIVAS/ SE-

TOR RESPONSÁVEL 

AÇÕES DE CONTINGÊN-
CIA/ SETOR RESPONSÁ-

VEL 

RISCO 01 

Impugnações do 
Edital de licitação, 
por motivos diver-
sos, principalmente 
os relacionados a 
erros de projetos 
e/ou orçamento es-
timativo. 

Média Médio BAIXO Seleção do 
Fornecedor Contratante 

Atrasos para início 
e, consequente-
mente, para a en-
trega dos serviços. 

Realizar reuniões técnicas 
periódicas entre equipe 
técnica especializada e 
empresa responsável pela 
elaboração dos documen-
tos técnicos terceirizados, 
para revisão detalhada dos 
projetos, memoriais e or-
çamento estimativo antes 
da publicação do edital. 

Em caso de impugna-
ções, instaurar procedi-
mento urgente para aná-
lise e correção técnica 
dos documentos e, se 
necessário, republicar o 
edital com reabertura 
dos prazos. 

RISCO 02 

O certame licitató-
rio restar deserto, 
caso nenhuma em-
presa se interesse 
por sua execução ou 
fracassado, caso ne-
nhuma das propos-
tas apresentadas es-
tejam dentro dos 
parâmetros estima-
dos pela Administra-
ção. 

Média Alto ALTO Seleção do 
Fornecedor Contratante 

Atrasos para início 
e, consequente-
mente, para entrega 
dos serviços. 

Planejamento técnico de-
talhado das exigências 
contratuais, incluindo con-
sulta prévia ao mercado 
potencial interessado. 

Realizar consulta formal 
às empresas do setor 
para identificação das 
causas, ajustar condições 
técnicas e econômicas, e 
repetir o certame. 
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Número 
do Risco RISCO 

PROBA-
BILI-

DADE: 

IM-
PACTO: 

NÍVEL DE 
RISCO 

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATA-

ÇÃO: 

ALOCAÇÃO 
DO RISCO DANOS: AÇÕES PREVENTIVAS/ SE-

TOR RESPONSÁVEL 

AÇÕES DE CONTINGÊN-
CIA/ SETOR RESPONSÁ-

VEL 

RISCO 03 

A empresa vence-
dora do certame 
quando convocada, 
não assinar o termo 
de contrato ou não 
aceitar ou retirar o 
instrumento equiva-
lente. 

Baixa Alto MÉDIO Execução 
Contratual Contratante 

Atrasos para início 
e, consequente-
mente, para entrega 
dos serviços. 

Incluir cláusulas específi-
cas prevendo sanções cla-
ras para recusa de assina-
tura contratual ou entrega 
de garantias. 

Convocar imediatamente 
os licitantes remanes-
centes na ordem classifi-
catória e aplicar sanções 
previstas ao desistente. 

RISCO 04 

Atrasos na assina-
tura do contrato ou 
na entrega das ga-
rantias contratuais. 

Média Baixo BAIXO Execução 
Contratual Contratante 

Atrasos para início 
e, consequente-
mente, para entrega 
dos serviços. 

Observar os prazos previs-
tos para entrega do con-
trato assinado e das ga-
rantias contratuais e 
acompanhar a entrega, 
notificando a contratada 
caso seja verificada a ocor-
rência de atrasos. 

Aplicação das sanções 
previstas na contratação. 

RISCO 05 

Impossibilidade de 
início dos serviços, 
após a emissão da 
Ordem de Serviço, 
por restrições da 
Contratante (libera-
ção do local de im-
plantação, necessi-
dade de execução 
prévia de outro ser-
viço, interferências 

Média Médio MÉDIO Execução 
Contratual Contratante 

Possibilidade de au-
mento de custos 
não previstos, prin-
cipalmente com mo-
bilização e desmobi-
lização da equipe e 
de equipamentos, 
dentre outros que 
poderão ser recla-
mados pela Contra-
tada. 

Realizar vistoria técnica 
prévia no local antes da 
emissão da Ordem de Ser-
viço, documentando 
quaisquer impedimentos 
ou necessidades prévias. 

Suspender a emissão da 
Ordem de Serviço até re-
gularização do local e re-
alizar análise para even-
tuais alterações contra-
tuais necessárias. 
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Número 
do Risco RISCO 

PROBA-
BILI-

DADE: 

IM-
PACTO: 

NÍVEL DE 
RISCO 

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATA-

ÇÃO: 

ALOCAÇÃO 
DO RISCO DANOS: AÇÕES PREVENTIVAS/ SE-

TOR RESPONSÁVEL 

AÇÕES DE CONTINGÊN-
CIA/ SETOR RESPONSÁ-

VEL 

com outras ativida-
des, presença de 
ocupações irregula-
res, etc.). 

RISCO 06 

Alterações no termo 
de referência inicial-
mente contratado, 
por solicitação da 
Contratante. 

Baixa Médio BAIXO Execução 
Contratual Contratante 

Possibilidade da 
ocorrência de atra-
sos para entrega 
dos serviços. 

Revisão minuciosa do TR e 
aprovação formal antes da 
publicação do edital para 
evitar alterações durante a 
execução. 

Estabelecer um procedi-
mento formal de análise 
e aprovação de aditivos 
contratuais relacionados 
a alterações do TR, com 
prazos e critérios claros. 

RISCO 07 

Identificação de fa-
lhas ou omissões 
em qualquer das pe-
ças, orçamentos, 
plantas, especifica-
ções ou memoriais 
que compõem a 
contratação, que se-
jam irrelevantes. 

Média Baixo BAIXO Execução 
Contratual Contratada 

Alteração dos cus-
tos e/ou prazos ini-
cialmente previstos 
para execução dos 
serviços. 

Prever, dentre as cláusulas 
do termo de referência 
e/ou da minuta do con-
trato, a definição de su-
bestimativas ou superesti-
mativas relevantes para o 
objeto. 

Caso a Contratada venha 
requerer tais valores, a 
alteração contratual de-
verá ser negada pela fis-
calização. Observar o 
Acórdão 1.977/2013 - 
Plenário do Tribunal de 
Contas da União. 
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Número 
do Risco RISCO 

PROBA-
BILI-

DADE: 

IM-
PACTO: 

NÍVEL DE 
RISCO 

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATA-

ÇÃO: 

ALOCAÇÃO 
DO RISCO DANOS: AÇÕES PREVENTIVAS/ SE-

TOR RESPONSÁVEL 

AÇÕES DE CONTINGÊN-
CIA/ SETOR RESPONSÁ-

VEL 

RISCO 08 

Identificação de fa-
lhas ou omissões 
em qualquer das pe-
ças, orçamentos, 
plantas, especifica-
ções ou memoriais 
que compõe a con-
tratação, que sejam 
relevantes. 

Média Alto ALTO Execução 
Contratual Contratante 

Alteração dos cus-
tos e/ou prazos ini-
cialmente previstos 
para execução dos 
serviços. 

Prever, dentre as cláusulas 
do termo de referência 
e/ou da minuta do con-
trato, a definição de su-
bestimativas ou superesti-
mativas relevantes para o 
objeto. 

Após avaliação da Fiscali-
zação Técnica do Con-
trato e desde que sejam 
atendidas as demais exi-
gências postas no Acór-
dão 1.977 /2013 para 
aditivos por falhas, enca-
minhar a proposta de al-
teração contratual à au-
toridade competente. 

RISCO 09 

Diferença entre os 
quantitativos da pla-
nilha de orçamento 
e os quantitativos 
que serão efetiva-
mente executados 
nos serviços, devido 
às incertezas ineren-
tes ao objeto ou a 
alguns serviços que 
compõe o objeto. 

Baixa Médio BAIXO Execução 
Contratual Contratante 

Alteração dos cus-
tos e/ou prazos ini-
cialmente previstos 
para execução dos 
serviços. 

Para os serviços contrata-
dos no regime de emprei-
tada por preço global, a 
remuneração da contra-
tada será após a execução 
de cada etapa, previa-
mente definida no crono-
grama físico-financeiro. As 
medições de campo das 
quantidades realizadas de-
vem ser precisas apenas o 
suficiente para definir o 
percentual executado. 

Revisão do escopo da 
contratação, realizando-
se uma alteração contra-
tual de prazo e/ou finan-
ceira, a ser analisada no 
caso concreto. 
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Número 
do Risco RISCO 

PROBA-
BILI-

DADE: 

IM-
PACTO: 

NÍVEL DE 
RISCO 

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATA-

ÇÃO: 

ALOCAÇÃO 
DO RISCO DANOS: AÇÕES PREVENTIVAS/ SE-

TOR RESPONSÁVEL 

AÇÕES DE CONTINGÊN-
CIA/ SETOR RESPONSÁ-

VEL 

RISCO 10 

Execução dos servi-
ços com qualidade 
abaixo da especifi-
cada na contratação 
e/ou em desacordo 
com normas técni-
cas e legislações vi-
gentes. 

Média Alto ALTO Execução 
Contratual Contratada 

Atrasos para conclu-
são do projeto de-
correntes da neces-
sidade de refazer os 
serviços. 

Revisão continuamente 
dos entregáveis da contra-
tada por uma equipe de 
fiscalização que contenha 
profissionais técnicos ha-
bilitados para essa função. 

Aplicação das sanções 
previstas na contratação. 

RISCO 11 

Alteração da legisla-
ção, regulamentos e 
normas que causem 
alterações no pro-
jeto inicialmente 
contratado. 

Baixa Baixo BAIXO Execução 
Contratual Contratante 

Alteração dos cus-
tos e/ou prazos ini-
cialmente previstos 
para execução dos 
serviços. 

Monitoramento contínuo 
de alterações legislativas 
relevantes durante a vi-
gência contratual, com 
análise de impacto feita 
por consultoria jurídica ou 
técnica especializada. 

Estabelecer cláusulas 
contratuais para adequa-
ção do contrato às mu-
danças legais, com previ-
são de prazos e ajustes 
financeiros, se aplicável. 
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Número 
do Risco RISCO 

PROBA-
BILI-

DADE: 

IM-
PACTO: 

NÍVEL DE 
RISCO 

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATA-

ÇÃO: 

ALOCAÇÃO 
DO RISCO DANOS: AÇÕES PREVENTIVAS/ SE-

TOR RESPONSÁVEL 

AÇÕES DE CONTINGÊN-
CIA/ SETOR RESPONSÁ-

VEL 

RISCO 12 

Descumprimento 
das obrigações tra-
balhistas, previden-
ciárias e com FGTS 
pela Contratada. 

Baixa Alto MÉDIO Execução 
Contratual Contratada 

Possibilidade de de-
mandas judiciais 
trabalhistas contra a 
Contratante. 

Prever, dentre as cláusulas 
do termo de referência 
e/ou da minuta do con-
trato, a possibilidade de 
rescisão do contrato por 
ato unilateral e escrito da 
contratante e a aplicação 
das penalidades cabíveis 
para os casos do não paga-
mento dos salários e de-
mais verbas trabalhistas, 
bem como pelo não reco-
lhimento das contribui-
ções sociais, previdenciá-
rias e para com o Fundo 
de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), em relação 
aos empregados da con-
tratada que efetivamente 
participarem da execução 
do contrato. 

Rescisão contratual. 
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Número 
do Risco RISCO 

PROBA-
BILI-

DADE: 

IM-
PACTO: 

NÍVEL DE 
RISCO 

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATA-

ÇÃO: 

ALOCAÇÃO 
DO RISCO DANOS: AÇÕES PREVENTIVAS/ SE-

TOR RESPONSÁVEL 

AÇÕES DE CONTINGÊN-
CIA/ SETOR RESPONSÁ-

VEL 

RISCO 13 

Ocorrência de aci-
dentes de trabalho 
durante a execução 
dos serviços. 

Baixa Médio BAIXO Execução 
Contratual Contratada 

Onerar o contrato 
com a possibilidade 
de pagamento de 
indenizações. 

Em caso de persistência da 
irregularidade, instaurar 
processo para aplicação 
das sanções previstas na 
contratação. 

Em caso de acidentes, 
solicitar que a Contra-
tada realize os procedi-
mentos administrativos 
necessários junto aos ór-
gãos competentes e en-
caminhe à fiscalização a 
Comunicação de Aci-
dente de Trabalho (CAT) 
registrada junto à Previ-
dência Social. 

RISCO 14 

Possíveis impactos à 
segurança dos funci-
onários derivados 
de instabilidade em 
questões de segu-
rança pública na 
execução dos servi-
ços em campo. 

Baixa Médio BAIXO Execução 
Contratual 

Comparti-
lhado 

Prejuízos e aumento 
dos custos inicial-
mente previstos 
para execução dos 
serviços. 

Prever, dentre as cláusulas 
do termo de referência 
e/ou da minuta do con-
trato, que a Contratada 
deverá comunicar a Con-
tratante em casos de iden-
tificação de riscos de segu-
rança para a integridade 
física da equipe. 

Notificar imediatamente 
a Contratada para que 
apresente relatório de 
ocorrência policial e 
comprovante da existên-
cia de seguro patrimo-
nial. 
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Número 
do Risco RISCO 

PROBA-
BILI-

DADE: 

IM-
PACTO: 

NÍVEL DE 
RISCO 

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATA-

ÇÃO: 

ALOCAÇÃO 
DO RISCO DANOS: AÇÕES PREVENTIVAS/ SE-

TOR RESPONSÁVEL 

AÇÕES DE CONTINGÊN-
CIA/ SETOR RESPONSÁ-

VEL 

RISCO 15 
Ocorrência de rou-
bos e furtos na exe-
cução dos serviços. 

Baixa Médio BAIXO Execução 
Contratual Contratada 

Prejuízos e aumento 
dos custos inicial-
mente previstos 
para execução dos 
serviços. 

Prever, dentre as cláusulas 
do termo de referência 
e/ou da minuta do con-
trato, que a Contratada 
deverá realizar seguro pa-
trimonial para seus bens 
materiais e se responsabi-
lizará pelos danos e prejuí-
zos oriundos de roubos e 
furtos. 

Não identificadas. 

RISCO 16 

Atrasos dos serviços 
decorrentes de chu-
vas ou outros even-
tos climáticos e am-
bientais. 

Baixa Médio BAIXO Execução 
Contratual 

Comparti-
lhado 

Atrasos para en-
trega dos serviços. 

Prever, dentre as cláusulas 
do termo de referência 
e/ou da minuta do con-
trato, que a Contratada ar-
cará com os prejuízos ad-
vindos de chuvas ocorridas 
dentro da frequência e vo-
lume médios históricos, 
sendo justificável atrasos 
na execução dos serviços 
somente se registradas 
chuvas acima da média 
histórica. 

Avaliar, caso seja solici-
tada prorrogação do 
prazo de execução do 
objeto pela Contratada, 
se as chuvas ocorridas 
preenchem os requisitos 
de excepcionalidade. Em 
caso afirmativo, realizar 
a prorrogação do prazo 
de execução. Caso con-
trário, avaliar a necessi-
dade de prorrogação da 
vigência contratual. 
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Número 
do Risco RISCO 

PROBA-
BILI-

DADE: 

IM-
PACTO: 

NÍVEL DE 
RISCO 

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATA-

ÇÃO: 

ALOCAÇÃO 
DO RISCO DANOS: AÇÕES PREVENTIVAS/ SE-

TOR RESPONSÁVEL 

AÇÕES DE CONTINGÊN-
CIA/ SETOR RESPONSÁ-

VEL 

RISCO 17 

Aumento nos custos 
de quaisquer dos in-
sumos que com-
põem a execução 
dos serviços, não 
decorrentes de alte-
rações tributárias 
ou políticas públi-
cas, ensejando au-
mentos de custos 
superiores aos índi-
ces de reajuste con-
tratual. 

Baixa Baixo BAIXO Execução 
Contratual 

Comparti-
lhado 

Alteração dos cus-
tos inicialmente 
previstos para exe-
cução dos serviços. 

Prever, dentre as cláusulas 
do termo de referência 
e/ou da minuta do con-
trato, que a Contratada ar-
cará com aumento nos 
custos dos insumos que 
compõem a execução dos 
serviços, não decorrentes 
de alterações tributárias 
ou políticas públicas, salvo 
em casos de impacto signi-
ficativo na execução dos 
serviços. 

Revisão do escopo da 
contratação, realizando-
se uma alteração contra-
tual de prazo e/ou finan-
ceira, a ser analisada, 
nos casos em que forem 
comprovados que o au-
mento nos custos im-
pacta significativamente 
a execução dos serviços. 

RISCO 18 

Alteração nos custos 
de quaisquer dos in-
sumos que com-
põem a execução 
dos serviços, decor-
rentes de alterações 
tributárias ou políti-
cas públicas, ense-
jando aumentos ou 
redução de custos, 
que causem impac-
tos na prestação de 
serviço. 

Baixa Baixo BAIXO Execução 
Contratual 

Comparti-
lhado 

Alteração dos cus-
tos inicialmente 
previstos para exe-
cução dos serviços. 

Não identificadas 

Para estes casos, a Con-
tratante avaliará a situa-
ção e poderá proceder 
com a correção dos valo-
res pagos, considerando 
as novas alíquotas vi-
gente. 
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Número 
do Risco RISCO 

PROBA-
BILI-

DADE: 

IM-
PACTO: 

NÍVEL DE 
RISCO 

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATA-

ÇÃO: 

ALOCAÇÃO 
DO RISCO DANOS: AÇÕES PREVENTIVAS/ SE-

TOR RESPONSÁVEL 

AÇÕES DE CONTINGÊN-
CIA/ SETOR RESPONSÁ-

VEL 

RISCO 19 

Prejuízos, nas de-
pendências da con-
tratada, decorrentes 
de incêndios, alaga-
mentos ou de ou-
tros fenômenos cli-
máticos. 

Baixa Médio BAIXO Execução 
Contratual Contratada Atrasos na execução 

do objeto 

Prever, dentre as cláusulas 
do termo de referência 
e/ou da minuta do con-
trato, que a Contratada ar-
cará com os prejuízos, em 
suas dependências, decor-
rentes de incêndios, alaga-
mentos ou de outros fenô-
menos climáticos. 

Solicitar que a Contra-
tada providencie os re-
paros necessários para 
entrega do objeto nas 
condições inicialmente 
previstas na contratação. 

RISCO 20 

Prejuízos, nos locais 
de execução dos 
serviços fora das de-
pendências da con-
tratada, decorrentes 
de incêndios, alaga-
mentos ou de ou-
tros fenômenos cli-
máticos. 

Baixa Médio BAIXO Execução 
Contratual 

Comparti-
lhado 

Atrasos na execução 
do objeto Não identificadas 

Revisão do escopo da 
contratação, realizando-
se uma alteração contra-
tual de prazo e/ou finan-
ceira, a ser analisada no 
caso concreto. 

RISCO 21 
Risco de inadim-
plência da Contra-
tante. 

Baixa Alto MÉDIO Execução 
Contratual Contratante Atrasos para en-

trega dos serviços. 

Licitação dos serviços so-
mente com a garantia da 
disponibilidade do recurso 
orçamentário, indicada 
pelo setor competente. 

Em caso de dificuldades 
no repasse de recursos 
orçamentários, realizar o 
planejamento dos paga-
mentos para evitar a sus-
pensão da execução dos 
serviços pela Contratada. 
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Número 
do Risco RISCO 

PROBA-
BILI-

DADE: 

IM-
PACTO: 

NÍVEL DE 
RISCO 

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATA-

ÇÃO: 

ALOCAÇÃO 
DO RISCO DANOS: AÇÕES PREVENTIVAS/ SE-

TOR RESPONSÁVEL 

AÇÕES DE CONTINGÊN-
CIA/ SETOR RESPONSÁ-

VEL 

RISCO 22 

Rescisão ou anula-
ção do contrato, por 
culpa da Contra-
tada. 

Baixo Alto MÉDIO Execução 
Contratual Contratada 

Necessidade de rea-
lização de nova lici-
tação ou de contra-
tação de remanes-
cente, impactando 
no planejamento da 
Coordenação de Li-
citações e Coorde-
nação de Contratos 
da secretaria. 

Prever, dentre as cláusulas 
do termo de referência 
e/ou da minuta do con-
trato, sanções que con-
templem esta situação. 

Realizar a contratação de 
remanescente. 

RISCO 23 

Possíveis acréscimos 
nos quantitativos da 
planilha de orça-
mentos devido a 
projetos de reade-
quação e/ou re-
forma em áreas pre-
viamente concluídas 
pela contratada. 

Média Médio MÉDIO Execução 
Contratual Contratante 

Alteração dos cus-
tos e/ou prazos ini-
cialmente previstos 
para execução dos 
serviços. 

Prever, dentre as cláusulas 
do termo de referência 
e/ou da minuta do con-
trato, alternativas que 
contemplem esta situação, 
como a realização de aditi-
vos contratuais e/ou de 
prorrogação do contrato. 

Revisão do escopo da 
contratação, realizando-
se uma alteração contra-
tual de prazo e/ou finan-
ceira, a ser analisada no 
caso concreto. 
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